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ESTATUTO SOCIAL
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CEPíTUIO I- DENOMINAÇÃO, CÁRACTERÍSTICAS E NATUREZÁ DO B.4NCOo.t ,' 
9_ P-rl:.g do Brasit S.A., pessoa, iurídica de direjto privado, socredadc arôôjmaeconomia rnisla, orqanizâdo soo a torma oá t-aii.l]' rili+jrã, *g"-se por estepelas djsposiçóes ,egais que rn" selaÀ àprúie"i;. " ' " '" "
§ 1,) O prazo de cluraçáo cla Sociedadê é inde.terminado.
§2ô O Banco tem domicilro ê sedê.em Brasiliâ, pode,tdo cflar e suprjmir sucursars,frtiais ou âgências. escrrrórios, oepenoen"ia"- JáuiiàJiãi,i" oe êrendi.nenro nas demaispraeas do paÍs ê no exterior.
§3. Com a adTjssâô do, ts_".19o_ 

- 
o.o Brasil no segmento especial cÍe tistaoen]dênominado Novo MêrcârÍo,.da. aNaapeovrtÉã S,i _""8r;[, de VaÍores, Mercaooriãs eFuturo, o Bancô, seus acionisrast 

"drrrü,;;;;;; 1"í_,à,no.o" do cor.rsetho Fiscat
;'^i?tÊffir"r#^ 

tisposiÇôes oo riugurâ.n";iã"ãà'.i.,áü1. do Novo r,re,càao 
-ãa

1..11-,1:_ 
O"O9:,çóes do Regulamento do Novo À/lercado prevaleceráo sobre asorsposrÇoes estarurárias nas hipótêsês de prejuizà aoi ãireitos dos dest,nalários dasoíertâs Dúbticâs orevisras nos arrigos 55, so 

"s7ãà"JJ","]rto
cApiTULo Il - oBJETo soctAL

Estatulo Sociâl

Objeto social

aberta, de
Estatuto e

Ârt. 20 O Banco ter. por objeto a orálica de tôdês as opêraÇôes bancárjas ativas, passivas eacessórias, a presraÇão cie servicos bancários, oã-iÃtãiÃ"..riãõàãi'!uprimenro Íinânceirosob suas mútt jptas lormas ê 'o 
_exe.cício a" ôr"r"àr""í"'à]iv]àoes Íacurtadzrs âsrnstrluiQóes irteg.2n1s5 do Sistemê Finalceiro fVaciolã 

--"" " '"'".

!-1'l-.O_!1":" poderá, tambéD, aluar na comeroiatizâçáô de procturos agrôpecuáros epromovêr â circulaçáo de b6ns.

§_2o Competê-lire. ailda, corno instrumento de execuçao da pollltcâ crediticia elrnaocêirâ oo Governo Federat, exercer-. as Íunçôes ,r;;l;" ;J atrib,.ríoas em tei,especra,mente aqLretas previstas no-art. 19 o" f-"i i," a.Sôã, O" ã1"iãOezemOro Oe tgea,observado o djsposto nos ârls. 50 e 6ô dsste Estaturo
Art. go A adlnínistraQáo de rêcursos^de lerceiros será Íealizada mediante â contrâtâçáo desociedadê subsidiáriâ ou côntrolada do ganco. -

Vêdaçôes

Att.4t' Ao ganco é vêdado, além das proibiÇôes ljxâdês em lel: l. Il- realizar opêraçôes com qaranlia exclusiva de âçôes dê outras ina,itriçOa" flnun"girorill - conceder empréstimos ou arlis j-13psn16-q, comprar ou vender bens ao quuiqroinatu'cza a membros do conser'ro de Adrninrsrraçáã.,i"'ó#l,a"i"'ii,oiroria. cia Dirr:rolrirExecutiva c do ConsêÍho Fiscat:

11,,"r,"?31]"'Ou 
do capirâl de outÍas sociedaoes, satvo se enr percenruais iguais. p-ri

§ 1,

a) a 15% (quinze por cento) do pêtrimôoio líquido do próprio Bânco, para tentoconsiderada a soma dos investi.nê.ttos da espécie; ; " -"
b) a 10% (dez por cento) do capitâl da socjedade pârticjpacjai

emitlr aeôes preÍerenciaís ou de ÍrulQáo, debêntures e partes bcnericiárias.
As limltae6es do inciso lll desle artjgo nâo atcanÇam as

8ügdim dos Srrtos ktildr
Iãl ll7Ê911 '

Sêçâó t- Objêto sociat e vedaçóes
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no Brasil ou no enerioÍ, em:

I - sociedades das quais o Banoo participê na dâta da aprovaqáo do presonle Estatuto;

ll - instituiÇóes Íínanc€iras e demais entidâdes aulorizadâs a ÍuncíonaÍ pelo Banco

Cenlral do BrasiÍ:

lll - entidades de previdência privada, sociedades de capilalizaQão, dê seguros ou de

cor.etagêm, Íinânceiras, promotoras de vendas' sociedades de processamonto de

iãriCái a"'"rp"rte operaóionat, ê de Processarnento de cartóes, desde que conexa§ às

atividades bancárias.

lV - câmaras de con]pensaçáo e liquidaçáo e demais sociedades ou associaçóes que

inlegram o srslêma de oagamênlos;

v - sociedaoes ou associaçóes de prestâçáo de serviços de cobranÇâ e reêstruturação

riê alivos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

Vl - associaÇões ou sociedades sem Íins lucrativos;

Vll - sociedadês em que a particlpaqáo decorra de dispositivo legal ou de opeÍaçóes de

|."n"gá"iãçao o" cródiios, tais como àaçao em pagamento, arremataçáo ou adjudicaQáo

judicia. e colve'sáo de debôntures em aÇóes; e

Vlll - outras sociedades, mediante aprovaçáo do Conselho de AdminisÍaçáo'

§ 20 Na lirnilaÇào dâ alÍnea "a" do inciso lll destê arligo náo se incluem os

lnvestirnentos reiatlvos à aplicacão de incentivos Íi§cais'

§ 3" As participaÇóes de que tratâ o lnciso Vll do § 10 deste arugo' decoÍrentes de

àperaç0"é ae lenãgociaQad de créditos, devêráo ser alienadas no prazo Íixado pêlo

Conselho de AdministraÇáo.

Seçáo ll- Relações com a Uniáo

Art.5o O BaÍlco contrataÍá, na formâ da lêi, ciiretamente com a Uniáo ou Çom a sua

interveniôncia:

l- a execuqão dos encaÍgos e seTviÇos pertinentes à.Íunçào cle âgente Íinanceirc do

Tesouro Nacional e às demàis íunQóês que lhe iorem atribuídas por lei;

ll - a realizaçáo de íinanciamenlos de intsresss governamental ê a execuQâo de

progiurnu, oticiais meoianiã áplicaqáo de recursos dã União ou rie tundos de qualquer

natureza; e

lll-a concêssáo de garantia em Íavor da Uniáo'

ParágraÍo único. A contrataçáo cle que trata esle artigo Íica condicionada' conÍoÍmâ o

caso:

l- à colocaçáo dos recursÕs correspondéntes à ciispo§içáo do Banco e âo

estãbelecimento da devida remuneração:

ll- à prévia e íormal definição da adequada remuneraqão dos r€cursos a sPreíl

âpricàcios em caso de equallzaÇáo de encargos financeirosi e :::'
lll -à prévia e Íormal clêÍinlção da assunqáo dos riscos e cla remuneraçáo' nunca inleriot

aos custos cios servlÇos a serêm prestados'

Seção lll -. Relaçoes corrl o BancÔ Centrãl do Brasil ":':

Art.6u o Banco pocieÍá co,rrratar a execução de encargos, t:.iÇ9.i u,:q1'-1111i^11,1T*"Llt1
' ''' - 

ao Banco central do Brasil, cJesde que obsêrvado o disposto no ParagraÍo Lrrrrcu (Je r'Ír' J

dêstê Estâtulo.

oE!6r'.À:
CAPITULO III * CAPITAL E AÇÕES

lluodina í6 Sailos

IaIlilill ' l
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Capital sociâl e açôes ordinárias

Art 70 0 capitar sociar é dê Rs 54.0-o0.oo0.ooo,oo (c,nquenta ê qualro bÍÍhÕes de reais). divididoen 2.a6s.417.o2o ídois bithôês, oirocunto"'ã 
"l"i;;t"" ;;;."o mithócs, qu.trocenlos e

Í;;T:il" mir e vrnte) âçôes o;dinári;s rêp;.;;;tJ; i.'ío.m" n"".itu,rr e sem varor

i.l":ilt""t3:,:i:'§,'Jl "rTt;L:^9" 
ssu titurar o direito de um voto nas deriberaqôcs cia

c""i"iÀ"i,ã";ããàrilL",rá;;ái"""" de adoçáo do voto múltipro para a eleiÇâo de

§ 20 As açôes escritLrrais permânoceráo em depósito neste Banco, em nonrê dos seLrstirulares, s_em emissáo cie .",t,r;"a.r*. pooã,ijo'";;#;"" dos acionrstas are,runêraçào prevjsta em lei.

§ 3ô.o BanÇo podêrá adquirir.as próprras açóes, mediante autorizaçâo do conserho deAdmrnistraeáo, a fim de cancerá-râs o, 
",ã"tãIÀiin., i.""ãur"riu pur" posrerior ahenaÇáo

Capital autorizado

Art.80 O Banco frodêrá. indêoendenteÍnsnte dg reÍorma estatutária, por delibcraqáo daAssembteia cêral e nas conoliçóes determrnaaãi;o; 
";;i" órgáo, aumenrar o capiratsociar aré o timire de ns r r.o_oóo.ooooóó,oo-t"*rã á ããil,rno"" de reâis), medianre aemissào de aÇóes ordinárias, 

"on"uJunão'-* 
'áo_-""ã-"iãni"to" 

preÍerência l,a.a asubscnQào do aumentô dê câpitat, 
^n. 

prápãiçáá a" 
-r,rÃJá 

de aQôes quê possuirenr,ressatvado o dirêito de tilulár€s dê bônus dé 
",,t"crição "r[ioos 

pela Companhia.
Parágrafo único, A emissáo de açóes, até o limlte do capital autorizaclo, p.tra venda emBolsas de vatores ou suo-s91i91o p,iurr"r, 

", óãirn,it 7o,"uçu"" êm ore(a púbtrca de
1!!iris?9 de controre, poderá ier óretuaaa sàri1 orr"eiün"ià oo áiruiio áà'úãi",'on"làaos antigos acior.ristâs, o:--"?T |,egu.Ç_u9 do prazo 

-para 
o exercíc,o desse d,rerto,obsorvado o djsposto no inciso ldo art, lO dêsle Estatúto

cAPÍTULo IV - ASsEMBLÉIA GERAL

Convocação e Íuncionâmento

Art 9(' A Assêmbreia Gerar de Aciooistas será convocada por crerabeÍaçáo do consêrho cJêAdmtnistraÇáo ou, nas hioóteses 
"oritia".-"À Lt]óãrJóon"",no Diretor, pero ConsethoFiscat, poÍ gÍupo de acionisLas ou por acionista isorájorn"ni.

§ 1o Os trabalhos da Assembleia Geral serào drflgidos peto presidente .Jo Banco florseu -substituro ou, na ausência ou rmpeoimánro á;;;ír;, p;r. ;; dos acionisras orradministradores do Banco orêsênles, escothÍdo pelos acionistas. O presidente da mesaconvidará dois acionistas ou admlnisrradores;"'il;.;-p;;;;ir"7",, 
"on.,o 

secretêÍioeda Assemblêia Geral. .. 
. . :

§ 20 Nas Assêmllleias Gerais Extra-ordinárlâs, trâtar-sê-á, exclrrsivamente, dô ohléthdecrarado nos edirais de convocaçâô, nao .u àJriiinJ; ;;;;;i;á;; ;" ;;,,ü,l.iliAssembleiâ, de assuntos gerals. :...!
§ 30. As atas da Assemblela Gêral.serào tavradas de Íorma sumária no ,u" "" 

,áldrt.aos íatos ocorrldos, inctusiv6 dissiclê.ctas e protesros, 
" "ont",ào 

à tr;;";li;;;'";ãlü§das deliberaÇóes tomadas, observadas as Ois[Àqãe;i"§r; 
* --

Co m pctê nc ia

10. Alám dos podeíes deÍinidos em lei, competirá espacialmênte à AsseÍnbleia GeÍatdêliberar sobre:

l- alienação. no todo ou em parte, de aÇôes do capitar sociar do Banco ou de suâs

CONFER

Art

Hügdim dor §rítos lhc!.{,t
EM,

lGriiA,- i
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cAPÍTULo V - ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÂO DO BANCO

SeÇão l- Normas Comuns aos Orgáos de AdministÍação

controladasi abêrtura do ôapitali aumento do capital social por subscriÇào de novas

aÇóes; renúncia a direilos de subscricáo de aÇôes ou debêntures co,nversíveis em aQÔes

àà 
",'np.".r. 

controlarlas; venda de cl€bônlurós conversíveis em âQÓes dê tilularidade do

Banco de emissáo dê empresas cootroladas; ou, ainda, êmissáÔ d6 quaisquêr outros

tÍl.ulos ou vâlores môbiliáriôs, ro PaÍs ou no exterjor;

ll - cisáo, Íusáô ou incorpoÍaçáôi

lll- permula de açôes ou outros valoros mobiliáriosl

lV- práticas diÍerenciadas de governança corporaliva e celebraçáo de contrato para

essa Íinalidade com bolsa de valores.

PârágraÍo único. A escolha da inslituiçáo ou empÍesa especlalizada Para dêtorminaçáo
do va]or econÔmico da companhia, naé hipóteses prevlstas nos artigos 55, 56 e 57 desle

Éstai,-,io, O oe competôncia privativa da Assembieia Geral, mediante apresentação de

tista tríptice pelo conselho de 
^dministraÇáo, 

e deverá ser delibêradâ pela Ínâioria dos

votos dos acionislas repÍesentantes das âçóes em circulaÇão, prasentes na rospeÇtiva

Assembleia Oêral, náo conlputados os volos om branoo Se instalada em primeira

"ánuo"ufao, 
deveÍá conlar com a oresenÇa de acionistas oue representem' no -ninimo'

20% (vÍnte por cento) do tolal das açóes em circt,laçáo ou, sê instalada em se§uncla

cánuocaçao, poderá contar com a presença de qualquer rlúmêío de acionistas

rêpresentanles dessas aeóes.

Requisitos

Art. '1 L Sáo órgáôs dê adminiskaqão do Banco, integrado§ por brasilelros, dotados de notórios

conhec-imenros, inohJsive sobre as mêlhores práticas de governança cÔrporativa'

experiênciâ, idoneicjade moral, reputaçáo illbâda e capâcidade técnica compativel com o

cargo:

l- o Conselho de Administraçáo; e

ll * a Diretoria Executivâ, composla pelo Consolho Diretor e pêlos demais DiÍetores'

todos r€sidentes no País' na forma estabelecida no arl.24 deste Estatuto'

§ 1o O Conselho de Admrnistraçáo tem, na lorma prevista êm lÊi e noste Estatuto'

àtrioriçou" êstratégicas, oriontadoras, eletivas e fiscalizadoras, náo abrangendo .funçôes

operacionâis ott executivas

§2ooscargosdePresidenteedeVice.PresidonteCloconselhodeAdministraçáonâo
ioderáo set" acumulados con] o de Prêsidenle ou príncipal executivo da Companhia'

aindâ que interjnamente. 
:' i

lÍrvsstidura .: ::'

An 12. Os membros dos órgáos cte Administraqáo seráo investidos em seus cargos meOl,irJ§

assinâtura de termo§ de posse no livro dê atâs do Consêlho de Administraçáo oÚ.d4

Dlretoria Execuliva, coníorme o caso. ..:.;
§ 1Ô Os eleitos para os órgáos de AdministíaQáo tomaráo posse indêpondentemente dq
prestaçáo de cauÇáo.

§ 20 No ato da posse, os administradorÊs eleitos deveráo' ainda' assinar o- Termo de

Anuôncia dos Adminisfradores ao Fegulamenlo de Listagem do Novo lüercâdo da

Blvl&FBOVESPA - Bolsa cle Valores de Sáo Paulo'

c
lmpedim entos e vedaÇóes

hrcdini dos §a{66 kc"ltd
EM,

FEB
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Art. 13

Art. 14,

Não podêm partioipar dos órgãos de Administraçáo, além dos impedidos poí le,i

l* os que estivêíêm inadlmplente6 com o Banco ou que lhe teoham causado prejuízo
ainda não ressaÍÕidoi

ll - os qus detenharn contÍole ou panicipaçáo rêleva,ttê no capítal social de pessoa
jurídica inadimplente com o Bânco ou quã lhe tenha causado prejuízo aináa nâo
ressarcido, estendondo-sê esse impedirnento aos que tenham ocupado cargo de
administraçâo em pêssoa jurldica nessa situâçâo, no exarcÍclo sociai imediataàentc
anterior à dala da elêiçâo ou nomeâçáoi

lll -ôs que houverêm sido condenados pôr crime de sonegaçâo íiscal ou contra o
Sistêma Financeiro Nacionat;

lV - os declarâdos inabililâdos pâ1.â cargos de administraçâô em instiluiQões autoÍi2âdas
a Íuncionar pelo Banco CenÍral do Brâsíl ou en.r ôutras iostiluiçóes sujêitas a autorizaçáo,
cooróle e Íiscalizaçáo de órgáos e entidades-dá Administraçáo Pública direta e indireta,
incluídas âs entidades de píêvidência prjvadâ, as soliedades seguÍadoras, as
sociedades de capitalizaçáo e as companhias abenas:
V - os que estÍvêrem rêspondendo pessoalmente, Ou cOmo controlador ou administradOr
de pessoa jurídica, por pendênciâs reÍativas a protesto da títulos, cobranças judiciais,
emissào dê châques sem íundos, inâdlmplêmento de obrigaÇôes e outras ocorrências ou
circunstáncias análogâs;

Vl - os declarados fâlidôs oLr insolventssi

Vll- os que dêtiveram o controle ou parliciparam da admlnistrâçáo dê pessoa iurídica
concordatária, fallda ou insolvente, no período de cinco anos anterrores à datâ da eterÇào
ou nomeaçáo, salvo na condiçáo dê sÍndico, comissário ou administrador judiciat:

Vlll - sócio, ascendente, desc€ndente ou parents colateral ou aíim, até o terceiro gÍau.
de membro do Conselho dê Administração ou da Dlrêtoria;

lX - os que ocuparem cargos em sociedãdes que possam ser considêíadas
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, cJe administraçâo ou
Íiscâ|, ou em Comitê de Auditorlâ. e os qua tiveíem interesse conÍlitante aonl a
sociedade, salvo dispênsa da Assêmblêia.

Parágrafo úlrica. E incompatível com a participaÇáo nos órgAos de admlnistraÇáo do
Elanco a candidatura a mandato públióo eletivô, devenÍJo o inleressado requerer seu
ataslamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que lornar pLiblica sua
prêtensáo à candidatlrra. Durantê ô período de afastamento náo será dovida qualquer
Íemuneraçáo ao membro do órgáo de admínistrâçâo, o qúal perderá o cargo a parlii da
data do regislro da candidatura.

Aos integrantes dos órgáos de adminÍstraçáo á vêdado lnteÍvir no êstudo, deÍerimento,
controlê ou liquidação de quatquer operaçáo em que;

l- seiam interessadas, direta ou indiretamenle, sociedâdês de que dêtenham o conlrole
ou participaçào superior â 10% (dez por cento) do capital social:

ll - tênham ínteresse conílitânte com o do Banco. 
t:::!

Perdâ dô caago

Art. 15. Perderá o cargoi

l- salvo motivo de íorçâ maior ou caso Íonuilo, o mêmbro do Consetho de
AdministraÇáo que deixar de comparecer, com ou sêm iustiÍicativã, a trôs reunrôes
ôrdinárias consecutivas ou a quâtto reuniôês ordinárias altêrnadas durante o prazo do

timdflE h §ãtto6 lLil'4 )

ull!?MCl'
EM, Ltr 2-n

,tJ
6

Parágraío único. O impedimento de que trata o inciso I se âplica, aÍncla, quanrlo se:tratir
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado êm período iÍtediatâmênte antçtior:ar
investidura no Banco, cargo de administração. i.. 

. 
i
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Rêmuneraqáo

Art. 16. A romunoraqáo dos integrantês dos óÍgáos de Admlnistraqáo será lixada anualmente

pela Assembleia Gêral, observadas as prescriçóes legais.

Patágralo único. A Assembleia Gerál, nos exercícios em quê forem pagos.o dividendo

oúi.lqãiotio e ã particlpaqáo de lucros aos empregados, poderá atribuir participaçâo nos

lucrõs do Banco aos membros da Dirêtoíia Executiva, desde qUe o total náo ultÍapasse a

Sox ("inqr"nt" t)or cento) da remuneraçáo anuat dos mêmbros da Dirêlo'ia Executivâ €

nem cinco miléslmos dos lucros (an. 190 da Lêi n" 6404/76), prevalêCondo O limite que Íor

menor-

firandatoi ê

ll- o membro da Diretoria Execuliva quê sê aÍâ6tar, §em autorizaçâo' por mais de tÍinta

dias.

Dever de inÍormar e outras obrigaçóes

Art. 17. Sem preiuÍzo dos procedinenlos de autoÍ€gutaçáo atuâlmentê adotados' os membros

oo Cohséltro oe AdininistÍâqáo e da Diretoria Éxecutiva do Banco devôráo:

l- comunlcar ao Banco. à CVM - Comissâo de Valores Mobiliários e à bolsa de

valores:

a) imediatamente apôs a investldura no cargo, â quantidade e as características

dos vâlores mobiliáriôs ou áerlvalivos de que seiarÍr litularês, diíêta ou indirotamêntê' do

emissâo do Banco, de suas iontroladas ou das sociedadês collgadas relacionaclâs.à sua

ár,éa ttà arraqao. atém daqueles de trtularidade de .seus respectivos .côniuges'
companheiíos á dependenles incluídos na declaíaçáo anuâl do imposto de renda;

b) no momento da possê, ou dê êventuais alleraÇóes posteriores' ot :"1-t-?l-uno-:
de negoiiaçáo periódica áos valores mobiliários e dêÍivativÔs reÍeridos na alinea -a

deste ihciso, inclusive suas subsequentes altsrações; e

c) as nêgociaçoês com os valores mobiliários e derivativos de que lrata a alinea
,a" dêSte,inciso, 

.incluslve 
o preco, atê o déclmo dia do mês sêguinte àqueie em que Se

verif icar a nogociaçáo;

ll- abster-se de nêgociar com os valores mobiliários ou dorivativos d6 quê trala a alinea

"a" do inciso ldeste arllgo:

a) no perÍodo dê 15 (quinze) dias anterioÍes à divulgaçáo das inÍormaçÔes

trimêstrais (lTR) e anuâis (DFP e IAN); e

b) nas domais hipóloses previstas nâ legislâçáo aplicável'

Seção ll - Conselho de Administração

ComposiÇão e Prazo de ge§tão :"':
Art. 1B.O Conselho de Administraqáo sorá composlo por pe§soas naturais' elêilas 'ieja

Assembtcia ceral, e rerá niú'ã".0ro", 
"o,,i 

mandato uniÍlcado de r1ois ânos. denltg^g§

quãis úm presidente u u, Vi""-ÊiàiiOunte, permitida a íeeleiçáo. O Orazo de e9i!{9
eÀteÀoer-se-á até a investidura dos novos m€mbros' : :

§ 1Ô E assegurado aos âcionistâs minoritáíios o diroito de elêger ao mênos ciols

consêlheiros Ae nomtni"trnfào. iá maior número náo lhos couber pelo processo de voto

mÚlliplo.

§ 2n A Unláo indicará, à deliberaçáo ri

vagas no Consolro de AdmrnislraçáÔ:
a Assêmblêla Geral, parâ Ô prêenchiÍnento de §eis

MOOR

t l !$lÊ911'" '
$rcruR

I - o Prosidente do Ban«), c0NfERE

u

lcllil.'r.:
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ll - lrês representantes indlcados peto Mínistro de Estado da Fazonda:
lll- um representante indicado p€los empregados do Banco do Brasit S.A.. na forrnil do
§ 40 deste artigo;

lV - um represêntante indicado pelo Ministro de Êstado do planeiamenlo, Orçamento e
Gestãô.

§ 3o o Prêsidentê e o vice-pÍêsidente do conserho seráo escorhidos dontre os membro§
indicados pelo Mlnistro de Estado da Fazenda, observado o previstô no § 20 do nriigo
1.1.

§ 40 O representanlê dos empregados será escolhido pelo voto diretô de seus pares.
dentÍe os empregados alivos da €mpresa, em eteiÇáo organizada e regulamentada pelo
Banco, 

-em conjunto com as entjdades sindicais que oã representam, otservadas as
exigências e procedimontos previstos na lsgisíaçâo ê o disposto nos parágrafos 5o e 60
dêste artigo.

§ 5u Para o exerclcio do cargo, o consêlhêiro represonlante dos empregados eslá sujeito
a lodos os. cÍitérlos, exigências, requisitos, impedimentos s vedaçóes órêvlstas em íei e
neste Estatuto.

! 60.Sem pÍeiuízo dos impedimêntôs e vêdaÇóes previstos nos aíigos t3 ê 14 desle
Est-âtuto, 

_o 
consêlheiro representante dos empregados náo participarã das dlscussóes ê

delibersçóas sobr€ assuntos que envolvam relaçóes sindicáis, remuneraÇáo. beneÍÍcios
e vântagens, inclusivo matérias de prevtdência complemêntar e assistênciais, bem coíno
nas demals hipóteses em que íicar coníigurado o conÍtito cje lnteresse.

§ 70 Na composiÇâo clo Cônselhô dê AdministraçãÕ, obsGrvar-sê-àír, aincja, as segulntes
rêgras:

l.- no mÍnlmo 20% (vlnte por êênto) dos membros do Consêlho cje Administraçáo
deveíáô sor cónselhêiros rndepêndentês, âssim dêÍinrdos no Reguramento cre r-iiia!à-
do Novo lvlercado da BNr&FBovÊspA, esrando nessa condiçáo, bs conselheiros erõtos
nos termos do § '1o deste artigo;

ll - a condlçâo de conserhêiro rndêpendente será expressamente decraracrâ na Ata da
Assêmblêia Gêral quê o eleger,

lll - quando, êm decorrência da observáncia do percentual reíerido no parágraío acimâ,
resullâr número tracionárlô de óonselheiros, proceder_se_á ao arreáondãmento nos
termos do Rêgulam€nto do Novô Mercado da Bl\4&FBOVESpA

!.8: !3,n]?ór?:" de adoçáo do processo de voto mútUplo previsro no § 1o deste arrigo,
nâo será considerada a vaga destinada ao rêpÍesentantê dos êmpregãdos.

Volo.núltiplo

Art. 19. É íacullado âos acionistas, observado o percentuar minimo estaberecido pera comissáo
de Valores Mobiliários - CVM, requerer, até 48 horas antes da Assembleia Gerat.
mediante rcquerimento escrito dirigldo ao presidênte do Banco. a adoqáo do p.ocesso.
dê voto múltiplo, pâra a elêiçáo dos membros do Consetho de AdmtnjslrcÇào, Oã aOiOii
com o disposto neste artigo.

§'lo , Caberá à mesa.que djrlgiÍ os trabalhos da Assembleia inlor.al. prorin,nenrd Eo.{âcionistas, à vista do "Livro de presença',, o número de votos necessários para a etqii!5g
cle câda membro do Conselho. : a

§ 2u Adotâcjo o voto múttiplo, êm substituiçáo às prerrogativas pruui"t"" no s f. qq
art. 1B deste Estatuto, os acioniías que refresentem, pe'io monos, 15% (quinze jni
cênto) do total das açôes com dirêito a voto, teráo di;êito cte eleger e deslíuir uni
mômbro e scu suplênte do Cônselho de AdminislraÇáo, em votaçâã êm separado na
Assembloiâ Geral, êxcluído ô âclonista controlador-

Soment6 poderáo exeroer o direjto previsto no s 20 acima
ovarem a titularidade ininterruptâ da pârticjpa Çáo acionáÍa ali
o de três meses. no mÍnimo, imediatarnente anterior à realiz

coNF Moo
llllgdim d6 sírtos lhthtú4

kt 1!1810{ !
S§EOIEfl

os acioôlslas quc
exiUida duraÍrlc o

E

§3"
comPr
period
Geral.
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§ 4' Seíá manticlo regisho com â identiÍicaçáo dos acionistas que exercerem a

prerrogativa a que se reíêre o § 2r'dsstê artigo

Vacá ncia e substituiÇões

Art. 20. Excôtuada a hipótese de destituiçáo de membro do,,Conselho eleito Pelo processo.de
'" -" ;; ilitifto, no 

"""o 
a" 

"*"àÀài"-áã 
cárgo cJe consetheiro' os mêmbros remanescentos

no Çolegiado nomearão u"ioni"iu pãiu co"mptetar ? T-T!31" 
d" substituído' Se houver a

vacância da maioria dos 
"ãigot, ""ruiu' 

oü náo ocupados Por subslltutos nomeados' a

ati"rÀr"iu GeraÍ será 
"onvJúou 

pala proceder a uma nova eleiçáo'

ParágraÍo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Fresidente- e' nas

ausências deste, por o,tr'ílànturr"'ãito indlcaclo pêlo PJesidente No caso de vacancra' a

substirtrieáo dar-Ee-á até ; ;;;;lil;;; ;;;;liturá,, ao consellro' o que deverá ocoÍrer na

pilãuiirià""1a" do conselho de Administraçáo sub§êquente

AtribuiçÕes

Ari. 21. Além das competóncias deÍinidas em lei' sáo atribuiaôes do Consolho de Admlnistra§áo:

l- aprovar a§ politicas, a estralégia corporátiva' o plano de investimentos' o plano

dtretor e o orçamento gelal do Bancoi

ll - delibêrar sobre:

a) dislribtriqáo de dividendos intermecjiáílos' incluslve à contâ da lucros

acumÚlados "i 
a" iãtá*ái ià-iu"'o" existentes no último balanço anual otr

samestral;

b) pagamênto de iuros sobre o capital próprioi

c) aquisiÇáo das próprias ações' em caráter náo Permanentê;

d) participaçÔes do tsanco em sociedades no Pais ê no êxterior;

lll - deÍinir as atribuiçÕes da Audiloria lnterna' Íegulamentar o ssu Ít'ncionamênlo' berTl

conlo nomeâr e dlsPensar ó seu titulari

lV - escolher e destilull os audltores indepenoentes' cujos nomos ooderáÔ ser objelo

de vero, clevidamen'" 
''n01"*?"""*ãoli'"rl]õü1"]À"i'; 

ále'to na ío'ma do § 20 do aÍl' '1e

dcste Estatuto' se houver;

V - Íixar o númeÍo e eleger os mêmbros da Diretoria 
^Éxecutiva' 

obsôrvado o Âr1 24

deste Estaluto 6 o o'"po"lã'n'o J'i âioãr-ã ';a 
ses de 31 de dêzembro de 1964;

Vl - ap'ovar o seu regimento inlerno e dec-idir sobrê, a criaÇào' a extinÇào ê o

h.rnoonamcnto de c".,,"É"""'ârUiià .f o prôprio Consetho de Administração;

Vll- aprovar o regimento inteÍno da Diretoria ÊxeÇutiva e dos comitê§ constituídos Íto

âmbito do PróPrlo Conselho;

VIll - deciçlir sobrê a panicipaçáo dos êmpÍegados nos lucros ou Íesultados do Banó;' 
':

lx - aprssenlar à Assembleia Geral lisla triplice d-e- emoresas especializadas 
'míu'

delermlnaÇào oo uuro''icã'iáiliJJ ãa compdnnia' para âs Íinalidades previslas'nÍ'

iãiãô',irJii,L" à" 
"n' 

ro' :"'l
x- estabelecer mêta de Íentabilldade que asseguro a adêquaclâ remuneraÇáo'cl-t"

capitâl PróPrio: : :

Xl - eleger e destitulr os membros do§ comitÔs constituidos no âmbito do própri{'

Conselho;

xll - avaliar Íormalmente' aÔ término de cad6 ano' o desempanho da Dlretorla Executiva e

0". "ã^iàt 
consrit'rídos no âmbilo do p'óPrio conselhoi e

xlll - manilestâÍ-se Í'JÍmalmente quândo clâ realizaçáo de oÍertas públicas de aquisiÇão de

a

§

çoes cle en]issáo do Banco
Banco será Íixacla Para

Hügdlní dc 5íí106

ríodo de cinco anos'

0 ORitir,'1o A eslraÍég ia corporaliva do

M,

e

Zo
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deveodo ser revjsla, anualmente, ate o mês de setembío de cada ano.
§ 2" Para assessorar a delibêraçâo do Conselho de Admlnistraçáo, as propostas dej,lM-,ol: arriburçóos e de regirlamentaçao Jo ruÀcioiãmà'niJ o" arot,o,," rn,u,nn,reÍefldas no inciso I, deveráo conter parecãr prévio dâs á;ea; iàcnicas errvolvidas e doComitê de AudÍtoria.

§ 30 A íiscalizacâo da oêstáo .tôs mêmbros cja Diretoria Exeouuva, de que üata a Lei n,6.404/7G poderá'ser exãrcida isotadamente por qr"lq;"; ;;;;;ú;;, o quat rerá acessoaos livros e papéis do Banco ê às inÍormaçóes ,'áuidã ããrúãiài cerêbrados ou em viade celebrãçao e quaisquer oulros atos que considere nec""iáiÀu ao desempenho des.,as tunçóês, pode',do requisitá-los, díretamenre. 
" 

qr"lÀrãi-.n",nuro da D;reloriaExêcutlva. As providêncÍas dai decorrentês, incrrs*á óiopi"trs paía côntraraÇáo deprôíissíonais externos, seráo submeridas à der;berã;;; ;"-ó;;il;,,e Adminisrraqáo.
§ 40 A maniÍestaçáo Íormal, Íavorável ou contíâíâ, cle que trata a atínea xtíl será por m-oiode parecer Drévio íundamentâÍiír divulgadg ,i- 

"iã 
jã-fqr.àiàiu, o, pub1rcaÇáo do

:91:.1 _q: 31"-j, pibrica..dê açoLs, au"oroànio ôár"-"ià"à!,"i,i a convenrêncra e aoporlunld-ade da ôferta pública de ações quânto ao interesse do cônjunto dos acionistas àem relaÇáo à tiquiclez dos valores Áooitiários au 
"ru 

iitrÉi,oáà",-iii1 u. ,"pu,"r"ráã" oã
:l:::?..1:!l.r-, dg aquisiçáo dê açôês sobre os [)teresses do Banco; (iii) os ptanosestralegrcos divuloados oelo ofertantê em relaçâo âo Bancoi (iv) outíos pontos que oConsêlho de Adminrslracôo côns,derar pertinentes, bêm como as iníormaçóes exigir.laspolas regras apÍtcáveis estabelecidas peÍà CVM.

Fu ncionamento

l- ordinariamentê, pelo menos uma vez por mês; e
ll -_extraordinariamente, semprê que convocado pelo sêu presidentê, ou a pedido dê, nomrnrmo. dois Conselhêirôs

§1o_Ás reunlões do Conselho de Administraçáo seráo convocâdas pelo seuPrêsidente.

§ 20 A reuniâo êxtraordinária soricitada peros conserhoiros, na forma do inciso I dêste
l:ls^::!:v^1i .:l "onvocada 

pero presidente nus ."iJáúi qu" Ie segri,em ao perti.to:esgolaoo esse prazo sem que o presidente a tênha convocado, qualquel. conselhêjropoderd Íazê-lo.

§ 30 O Consotho de AdminÍstraçáo delibêra pôf. mâioriâ de votos, sêndo neoessário:
l- o voto lâvorável d.e cinco conselheiros pãra a aprovaçáo das mâlérias de que tratamos incisos l, lll, lV e Vl do ârt. 21 i ou

ll - o.voto Íavorávêl da maioÍia dos conselheiros prêsenlcs, para a aprovaÇáo dasdemais matéias. prevâtecendo, em caso de 
"rput", 

'o uoio'Jó'dJsioente do Conselho.ou do seu substituto no exercÍclo das fungôes. -r:.:l

9^..0:,,i""- -ÍrTÍlrla, medjanre justiíicativa, evênrual participaÇâo dos conselh eirgi. 
.r3r

rêunrào, pôr teleÍone, vidêoconferêôcia, ou outro mêío dê comunicâçáô quu 
-pt<Sã

íffis'Jil1"53:':3:[1i,."Í:J;l 3 ,i"3:J:ijfi'ãti"'.". i5,l,[",j',;;.i?"]'Jã "à""r"piãiÀ

Ava liaç ã o

,a,^O^^9"1_"J!o de 
^drninistraQáo 

realizará anuâlmentê umâ avâtiaçáo tormal
Õesemoênhô

Hwmds S {os Iâ

o no caput será realizado conlorme prôcêdimentos
Conselho dê AdmrnistraÇáo e que cleverào êstaí

cjo seu

lGt - 'r'.

Art

§ 10 O processo de avaliaçáo cltad
previamente deíinidos pêlo pÍóprio
descritos em seu regimento interno.

Iãt 1tü10.i'
SffiCilSl

EM
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An- 22. O Conselho dê Admlnistrâçáo reunir_se_á com a presênça cre, no mínimo, a nraioíia dosseus membÍos:
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§ 20 Caborá ao Presidenle do Conselho Gonduzir o processo dê avâliaqáo'

Composiçáo ê Prazo de gestão

Art.24. A âdminlstração do Banco çompotirá à Diretoriâ Executlva' que têrá entre dez o lÍlnta e

sête memtJros, sendo:

|-oPresldente,nomeadoedemissivel.adnutum.'peloPresidêntedaRePúblicâi
ll - até nove Vice-Presic]entes eleitos na Íorma da lei:

Ill - âté vinte e sete Diretores eleitos na Íorma da lei'

§ 1'No âmbito da Dirêtoria Execuliva, o Presidenle e os Vice-Presidentes formaráo o

Conselho Diretor.

§ 20 O cargo dê Diretor ê privativo de empregados da ativa do Banco'

§30oseleitosparaaDiretoriaExecutivatêràomandatodetrêsanos,permitidaa
r"ir"ú.. ó pãj" de gesláo esteúei-se'á até a investidura dos novos membros'

§ 4,, AlÉín dos requisitos Prêvistos no art. 11 deste E§taluto' devem set observadas'

cumulativamênte, as seguintês 
"ono',iãé" 

paia o exercício de cargos na Diretoria

Executiva do Banco:

I - ser graduado em curso suPerior; e

ll- leÍ oxerciCo, nos últimos cinco ânos:

a) por pelo mgno§ dois anos, cargos gerênciâis eÍn instituiçóes integranles do

Sistcma Financeiro Nacional; otr

b) por pelo mênos quatro anos' cargos gerencjâis na áíea ÍinancBiÍa de outras

"nriauoJJ 
aátunioÃ Ju ó"rrron"ioliquiàã nãó injetror a um quaÍto dos limites mínimos

;;'ô:,ã üil;il Éãúro"i" ri,i'iá-o áiisidos pêla rêsuramenraÇáo para o Banco; ou

c) por pelo menos dois anos, cargos relêvantes em órgáos ou entidades da

adminisúâÇào Pública.

s so Ressâlvam-se, em relaqáo às condiÇÕes pÍevistas nos !l'.tc]:os 
I e ll do § 40 deste

",1,cr6.61'sirninistÍadorcs 
que tuãná' 

-àiãi"lio 
cãIgos de diretor ou dê sôcio'gerente

;;';,1,;;.';;iii;i;ãàloã slti".ã nnancãro nacloial pôr mals dê cinco anos' oxcêto

€Ín coopeÍaliva de crédito.

§ 60 Após o tôrmino da gastão, os ex-membros da Diretoria Executiva Íicâm impodidos'

por um periodo de quâtro ,".u.,""'oit"áb-t'Jóiãtmino au go"tao' se maior prazo náo Íor

iixaclo nas normas Íegulamentares, de:

l-' exercer ativiciades ou PÍestaí qualquer serviço a,sociedadês ou ênlidadês

"o"*uu"l"u 
ãá. io"leciades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

" 
i

ll - aceitar cargo de administradoÍ ou conselheiro' ou estabelecer vínculo proíissi?nell

com possoa lísica ou iuridica *ni u q'"r t"nnurn mantido relacionâmento oticial dir4o'!'

rêrevanto nos sers meses ,n,tnoi"ã ;'ãiitiii'iã ã" s;Jtào se maior prazo náo Íor llrado'

nas normas regulamêntaresi " i"':
lll - oatrocinar, dirêta ou indirsta'nente, inteíessê dê p€Esoa íísica oLl iurídica' pêrah10

àiü,íã'rãiiiào,i ã" n#i"i.,'uiàãàãili"" rJ"'ur 
"àm 

que tenhâ tido relacionamEttc:

olicial direto e relevante no, 
""'""Ãã""""àãi"iiãi"i 

ão tet'ino da gestáo' so malor pra2o!

náo Íor lixado nas normas regulamentarês'

§ 70 Durante o periodo de impedimento, os ex-membros-da Diretori

; ',";;;;ããJ;.mp"nsatoiia equivalente à da tunçáo que oc

àhservado o disposlo no § 8t'rjestê ânigo

§ B') N:ro leráo direilo á romLlneraÇáo compensatóÍia de qu

á*-.en'nros do Consello Drrelor 'áo 
oriundos do quaoro q

a Executiva íazem jus

upavam neste órgáo,

o § 70 deste aíigo o§c tlata

+
!i$diú Úos Seítoi

I,.1?16'91C'1

EM,

MOOR
e,

Seção III - DiÍetoria Executiva
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respeilado o § 6o, dêstê artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de
rmpedimento, .ao desempenho dâ tunqáo ou cargô, eÍetivo ou superior, que,
anteriôrmente à sua investidura, ocupavâm na acimlnistrãçâo pública ou priváda.
§ 9ô rjinda a sêstão, os ex.Drretores e os ex-membros do consêrho Di.etor oíiundos doquadrô de íuncionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplícáveis a fodos oi
empr€gados. observado o disposto no § 70 deste artigo.
§ 10. Sâlvo dispensa do Cons(Jlho de Administraçáo, na íorma do § 11, odescumprimento da obrjgaçào de que lrata o s ó imptica, atern da feraa'oáíemuneraçâo compensâtória prevlsta no s 70, a devoluçâo do vator 1á recebióo a esse
lrtliro ê o pagamenlo de multa de 2Oyõ (vtnte por cento) sobre o lotal da rêmuncraqáo
compensatória que seria devida no periodo, sem prejuÍzo do ressarcimento das perdas e)
danos a quê evenlualmente der causa.

§ I 1. O Conselho de AdmlnistraÇáo podê, â requerimento do ex-membro da Oiretoria
txecutiva,. dispensá-lo do cumprimênto da obrigaçào prevista no § 60, sem prejuizo clas
ciemais obrlgaçôes legais a que esteja suleitó Nessa hipôtese, nào é devrdo o
pagamênto da- remuneraçáo componsatórla a que ãlude o s 7o, a parlir da ctata em qrje o
requerimenlo lor rêcebido.

Vedaçóes

Art. 25

Vacâ ncia c su bstitu iÇões

Art.26

A inveslidura em caÍgo da Dirêtoria Executrva requer dedicâqáo iItogral, sêr.tdo vedado a
qualquer de sêus mBmbíos, sob pêna dê perdã do cargo, o exercÍàio de atividades em
outrâs sociedades com flm lucrativo. salvo:

l- em socledades subsidiáriâs ou controladas do Banco. ou em socicclades das ouâis
este participe, direta ou indiretaments, observado o § 1o desie artigo; ou

ll - em oulras sociêdades, por deslgnaçáo do presidonte da Repúbltca. ou por
âutorizaçáo prévja e expressa do Conselho de Administraçáo.

§ 1o É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoriâ Executiva o exercício de atividade
êm instituiçâo ou. empresa ligads ao Banco que tênha por objeto a admjnistraçào dc
recursos 

-dê 
têrceiros, exceto na quâlidade d€ membro dê conselho cje administraôáo ou

de oonselho Íiscal.

! ?: i"j" efeito do drsposto no paráoraío anterlor, consideram-se ligadas ao Banco as
rnsrrrurçoes ou empresas assim dêíinidas pslô Conselho Monetário Nâcional.

Seráo concedidos (âs):

l- aÍastâmentos de até 30 dias, exceto llcengas, aos Vlce-presidcntes e Diretores.
pêlo Presldenle, e âo Presjdente. pelo Conselho de AdmjnistraÇàoi e

ll - licenças ao Presidentê do tsanco, pelo Nlinistro de Estado da Fazenda: aos deÍnais
membros da Diretoria Executivâ, pêlo Conselho dê Adminislraqâo. .. :
§ 1o As âtrlbuiçóês individuais do presidente do Banco seráo exercidas. Ourante igos!
aÍâstamentos e demais icênQas:

l- de até trintâ dias consecutivos, por um clos VIce-presidentês que designâr; 
" .:.:.

ll - superiores a tÍinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, lor nornjaCol
interinamente polo Presidente da República, . .:. :
§ 20 No caso de vacância, o cargo de Presidentê sorá ocupado. até a posse do sÀr:i
sucessor, pelo Vice-Presidente majs antigoi se de iguâl antiguidade, pelo mars idoso.

§ 3" As atribuiçôes individuais dos Vice-pÍesidentes e dos Diretores serâo exercidas por
oulro Vice-Presidente ou Diretor, Íespeotivamente, nos casos de afastamcntos e demais
licenças, bêm como no caso de vacância, sendo:

l- até lrinta dias consêcutivos, modiante dêsignaçáo do presidentei

!,lr!dim í6§ Sfihs

I lÍlôst

M,

f) Õ 2-
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ll - superior a trinta dias conseculivos, ou em caso de vacância' ate a posse do

suosrtuio eleito, medlante oesignação do Presldente e homologaçáo' dentro do perÍodo

em que exercer as Íunçóes do cargo, pêlo Conselho de Administraçao'

§ 40 Nas hipóteses previstâs nos 55 1" a 3ô deste aÍtigo, o Vice-Presidente ou Oirelor

ãcumutará'suas luÀções "o, 
," oo Píesidenle, do Vice-Presidênte Ôu do DiÍetor'

àói,rorre tor designaóo. sem acÍéscimo de remunêraçâo'

Representação e constituiqão de mandatárlos

Atl.27.A reprêsentaÇáo ludicial e exlrajudicial e a constiluiçáo. dê mandatários do Banco

competem. isoladamente, ao Pre'stdente ou a qualquer dos Vice'Pre§identes e' nos

liÍniles de suas atribuiQÕes 
"e p;;;"; 

'; 
óit"to'ei' A outorga de mandato judiciâl

"orp"t" "o 
Pre§idente, aos Vice-Presldentes e ao Direlor Juridico'

§ 1o Os instrúmentos de mandato devem especiÍicar os atos ou as operaçÕes que

poderáo ser pÍaticaoo" 
", 

J,i"qãá-o; mandato' podendo ser outorsados' isoladamente'

oor ouâtouer membro da oliátiiã- Êi""rri"", observada a hipótese do § 20 do aít. 29

ãã.rã-ã"i"ir,ó. ó ,unoãto lrai"iut poderá ser por prazo indelerminado'

§ 20 Os instrumentos de mandato serão válldos ainda que o seu signatário deixe de

integrar a Diretoria Executiva ã. áà"""t 
"àr"ã "ã 

o mandato foÍ êxpressamente revogado'

Atribuições do Conselho Diretor

Art. 29. Sáo alribuiçôes do Conselho Diretoí:

l- submeter ao Conselho de Admlnlstraçáo' por inlermédio do Prêsidente do Banco' otl

pelo coordenador por esre"d-esrlnâiá' oiáÀàJ1à" 1*t deliberaÇâo' em especial sobre

âs matôrias relâcionadas no" in"i"o" I, li, Vil e VIll do an 21 desie Estatuto;

ll - Íazer execular as políticas, a êslratágia corporativa' o plano dê inveslimentos' o

plano diÍelor e o orçâmento geral do Banco;

lll - aprovar e Íazer executar o plano de mercado e o acordo de trabalho:

lV- aprovar e Íazsr executar a âlocaçáo de recursos parâ atividades operacionais ê

para investirnentos;

V - autoíizar a aliênaçáo de berls do ativo P6rmanenle, a constituiç áo cte Ônus íoais:ã'
pÍestaÇáo de g arântias a obrigaqóes cjo lerce iros, a renúncia de direitos , a transaçâoé'd.

abatimonlo neg ocial, tacLrltada a outorga desses p oderes conl limitaÇáo exPrêssa;

ncgulâmento cle Pessoal do Banco,
rgos, salárlos, varltagens e

observada a legislaçâo vlge
beneÍícios, e apÍov4Í o:

Vl - docidir sobre 0s Plano§ de ca
nte:

licar os []cros aPurados, na ÍoÍma da deliberaçáo da Assemoleh i
vll - dislÍibuií e ap

Vlll - decidir §obre a criaçà
Geral de Acionistas ou do Consell'lo de Admin islraçáo, observada a lêgislaÇáo viqenle;

o, instalaqão o súPíêssáo de sucursais. tiliais ou agôncras

escrilór,os. dePendências e tondimento nô Pais e no exterlor'

Íacultada a outorgâ desses Poderes com limitaÇáo exPressa;

a estrulura adminislrativa das
]X ciecidir sobre a organiza çao intoÍna do Bânco, (ia
ciiretorias e â criaçáo, extinçào e Juncionam ento d

xecutiva e de unidades administralivas:

outros pontos de a

13
c

E

CONIE o oRtctual

Ilodini óos Sailtô I

tá" 19?E1M

el

Atribuiqõe§ da Diretoria Executiva

Art.28. Cabe à Diretoria Execuliva cumpíir e fazêr cumprir este Estatuto' as deliberaQóes dâ

Assemlrtera cerat oc ecto,lãta" "iià 
õ."Jn" àÁ homlnistr""áo o exercsr as atÍrbuiçóos

qr/e the forem oetintoa" pJitsJe'ó;;.;h;, sêmpre observando os principios de boâ

ücnlca uancária e as boas prálicas cle governanqa corporaliva'
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r as alçadas da Oiretorla Executlva e dos seús membros ê as atribuiçôes ed-ôs comitês a das unidadês adm jnistrativas, Oo. Orgã", iuõt.""Ii, ãas reaes ctcpáo,g qos demais órgáos da estrutura tnteina, oeÃ 
"orã"ois- 

J.pr"groo, .totacultada a outorga desses poderes com limitaçào expressa:
Xl - autorlzar, verificada previamente a segurança ê a adequada remuneraÇáo em cadacaso, a concesseo de créditos a entidadejassisienciais e a áÀlrei"" de comunicaçáo,bem como o financiarnento dê obrâs de u lidadê pública, fàcútiJa o ou(orga dessespoderês côm limitaqâo oxpressâ:

Xil - decidir sobrê a concessâo, a íundaqóes criadas pelo Banco, de contribuiçóes paraa consêcuQáo dê seL/s oblertvos sociais, 
'limltadas, 

em caOa eiéiciclo, a Stf, 6incJfoicenlo) do resultâdo operacional;

I]l_ip^rjl1_"_"-,"úios de sêteqâo e a indiôaçáo de consethêiros para inregrarenr os
::r'^Tll::-o," empresas e instltlriaóes das quais o Banco, suâs subsiáiárJas, cõntrotaOáiou corgaoas partlcrpem ou tenham dlreito de indicar represenlante: e
XIV-dêcidrr sobre situaçôes nào compÍeendidas nas alribuiçôes de oufro órgâo deadmrnistraçáo e sobre casos extraorolnarros.

§ 1o As decisóes do Conselho Diretor obrigam toda a Djretoria Exccutiva.

i^?1,1".:,"S=^r-: podeÍes previsras nos jnctsos V, V , X e Xt desrc arrigo, quando
:-:::l:::::- 1_ !rggy.i|' ereiros. perante rercêtrôs, sêráo formalizadas por- rnero dernslrumento de mandato assinado pelo presidente e um Vice-presidente ou por dois Vice-Presidentes.

AtrlbuiçõêE individuais dos membros da Diretorla Exêcufiva

Art.30. Cabe a cada um dos membros da Dlretoriâ Executivâ cumpriÍ e fâzeÍ cumprir esteEstatuto, as dslibêraçôes dâ Assembteia Gerat de ÀcúnÉras ê do Cons;tho ;;AdminisÍaçâo e as dêcisóes corêgiadas do conserho Diràior e oa Diretoria Executiva.
AIém disso, sáo atribuiçôcs:

l- do pres,dente;

a) presidir a Assembreia Gêral de Acronistas, ôonvocar e presidir as reuniôesdo Conselho Direlor e da Diretorla Executiva e superviÀiona, a suâ êtuaÇão;

_ , .. 
lr) 

. 
propor, ao Conselho de Admlnistraçào, o número cle mertbros da Dirêrorlâtrxacurva, rndrcandorhê, para eleiÇào, o8 nomes dos více-pre§identes e dos D,Íetores:

. _. c) propor ao Conselho dê AdmintstraÇ6o as atribuiqôes dos Vice-presidentes edos Oiretores, bem como 6ventua, remanejamento;

d) supervisionar e coordgnâr a atuaçáo dos Vjce-presldentes, dos Diretores etitulaíes de unidâdes que estiverem sob sua sLipervisão oireia:
o) nomear, removor, ceder, promover, comissionar, punir e dcmitiíemptegados, podêndo oUtorgar êsses poderas com limttaçâo expressa;
í) indicar, dêntre os Vlce-presidentes, coordenador com a Íinalidadd:dg!convocar e prêsidiÍ, em suas ausêncjas ou impêdirnentos, as reuniões rto Consej6ó.Diretor e da Dirêloria Executiva l.-.,

ll* dê cadâ Vice-prêsidênre: :...!
. - a) âdministrar, supervlsionar e coordenar as áreas que lhê lorem atÍibuirja;EàatuaÇáo dos Direrores e dos lirutares das unidades qr" u.iir"reÁ;ú;; 

"-ü;;ih.ddiretal

b) coordenar as reuniôes do Conselho Dlretôr e da Diretoria Executiva, quando
designado pelo presidênte.

lll-de cada Diretor:

X - Íixa
âlÇâdâs
distribui
Banco,

a) administrâr, supervislonar e coordenar a
sob sua responsabilidade: CONFE

s da diretorla e unidades

BuCClú d06

E
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b) prêstar assessoria aos lrabalhos do Consglho Diretor, no âmbito das

respectivas âtribuiÇóes; ê

c) executar outras tareías que lhe lorem atíibuÍdas pelo membro do Conselho
Direlor ao qual estiveí vinculado.

§ 1o O Coordenador desighado pelo PresidBnte para convoqar ê presidir as raunióes do

óonsctno Diretor e da Dirãtoria Êxecutiva náo pioterká volo dê qualidadê nÔ exercício

dessâ ÍunÇâo.

§ 20 As atribuiçóês individuais do PÍesidênle, dos Vlcê-Presidentes e dos Di'etoíes seráo

àxerci<las. nas àuas ausências olr impedimêntos, nâ Íorma do ârt' 26, obsgrvado o que

áirfr""iurn os Regimentos lnlernos da Diretoria Ex€culiva e do conselho DireloÍ' as

noimas sobre comfietências. as alçadas decisórias e demais procedimentos íixados Pslo

Conselho Diretor.

Funcionamento

Art,31.oÍuncionamentodaDireloÍiaExecutivaêdoConsêlhoDir€toíserádisciplinadopormêio
do sêu regimento interno, obsêrvado o disposto nêste artigo

§ 1oA Direloria Executiva raunir-se-á' ordinariãmente, uma vez a cadâ três mêsos' g'

exlraordinariamenle, sempre qre convocada pelo Presidente do Banco ou pelo

Coorclenador poí este designado.

§ 2" O Conselho Diíêtor:

l- é órgáo de delibêraçáo colegiada, devendo reunií-se' ordinariamente' pslo menos

, rmâ vê7 ô.lr sêmânâ e- extÍaordinariamente, sempre que convocado pelo Presldente ou

;;ü õ;id-unã;;;pã,,tsie oeslsnaoo, sendo nscêssária' em quâlquer caso' a pÍesenÇa

de, no minimo, a maioria de seLrs membros,

ll - as deliberaçóes exigêm, no mÍnimo, aprovaçáo da maioria dos membros presentes;

em caso de empate. prevalecerá o voto do Presidentei e

lll - umâ vez tomada a decisáo, cabe aos mêmbros do Consêlho Diretor a adoçáo das

providências para sua Imolementaçáo

§ 3ô O Conselho Diíslor sêrá assessorado por uma Secretariâ Executiva' csbendo ao

Presidenle designaÍ o seu titular'

Seção lV - Segregação de íunçoes

Art. 32. Os óroáos cle Administrsçáo dêvem, no âmbito das rospectivas atribuiÇÔes' obsêrvâÍ as

seguin-lss regras de segregaçáo do lunQôes:

l- as diretorias ou unidades rosponsávels por íunçôes Íêlativas á gâstáo de tl:"-","-i::
podem ficar sob a supervisáo ciireta de Vics'PrBsldênlê a que estiverem vinculâoas

dirctorias ou unioaoerei-jà-ntâuãii pot q'atq"' outra âlividade adminislrativa ou

negocial, exceto nos .aso, do recuperaçáo de cróditos e coníormidade; .' !
ll-âs diretorias ou unidâdes responsáveis pelas atividades de análisê de riscó'dê:

cíódito náo podêm Ílcar 
"oú 

u i'ãàti"an diieta de. Vice-Presidenle a que Estivq'rtttl'

vinculadas ciiretorias ou ,,;;;;;;;;ã;;;;á'ãiif àt 
"ri''tt"o"" 

de concessáo de crêô[to§'

ou do garanlias, excelo nos caso§ de rêcuporaçâo dê cÍéditos; e :"':
llt - os Vico-Presidêntgs. DiretoÍes ou qual§quor rêSponsáveis pela arlministraCào'di

recursos Í:róprlos oo aanco nàã'poàem adminisÍar recuisos de terceiros ":'i

Seqão V - comitês vinculados ao Conselho dê Administração

Comitê de Aud itoria

Art 33. O Comitê de AuriltoÍia' c
íormado Por quatro mêmb

CONF Otvt o O
EIom as atribuiÇóes e encarg

ros eíêtivos, com mândatos a , renov âtó -o m

ry*"'
ffi-:ÍG

imo
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de cinco anos, nos teÍmos das normâs aplicávêis, observado, preÍerencialmente, que a
substituiçáo de todos os mêmbros náo ocorra simultaneamento. '

§ 1o C)s membros do Cornltê dê Áuditoria seíáo eteitos pêlo Conselho de Admin slraÇâo,
obedecendo ao disposto neste Eslatuto e aos bêguintes critérios:
l- um membro titulaí será oscolhido dentre os lndicados pêlos Conselheiros cje
AdministÍaÇáo eleitos pelos aoiontstas minoÍilários;
ll - três mémbrôs titulares seráo escolhidos dêntro os indicados pelos conselheiros de
Administraceo representantes da Unlâo: ê

lll -,pelo menos um dos integranlês do Comitê de Audltôrla dêverá possuir compÍovados
conhecimentos nas áreas de conlabilidade e auditorla.

§ 20 Perdêrá.o cargo o men]bro do Comitê de Auditorla que deixar de comparecer. comou sêm justiÍicâtjva, a Irês reuniões ordlnárias consecuflvas ou a quat.o reunióes
alternadas durante o peÍÍodo de doze meses, salvo motivo de Íorça mator ou caso
Íortuito, e, a qualqrrer têmpo. por decisáo do Conselho de AdministráÇáo.

§ -9" São atribuições clo Comltê dê Audjtoria, âtém de outras previstas na lêgistaçào
propna:

l- assessorar o Conselho dê Adminlstraçâo no que concêrne aô êxercicio de suas
íunçôes de auditoria 6 fiscalizeÇáo;

ll - supeÍvisionar as atividadês ê avaliar os tÍaballtos da âuditoria incJependento:

lll - exeÍcer súas atribuiçóes e respot.tsablljdades junto às sociedades controtadas pelo
Banco do Brasll que adotarem o reoimê dê Comitê dê Audlloria únlco.

§ 40 O funclonamento do Comitê de Audiloria sêrá rogulado por meio do seu
rêgimento intemo, observado que:

l- reunir-se-á, no minrmo trimestralmente, com o Conselho de Admrnistraçào, com o
Conselho Diretor, com os auditôres independentes e com a Áuditoria Interna. em
conjunto ou separâdamentê. a seu critérioi
ll - o_Comitê de Auditoria poderá convidar pâra partjcipâr, sêm dkeito a voto. das suas
reunióes:

a) mêmbros do Conselho Fiscal:

b) o titular s outros repÍesentantes c,a Auditoriâ lntêrnai e
c) quaisquer mêmbros da Dirêtôtlâ Exeôutiva ou empregados do ganco.

§ 50 
^.remunerâçáô 

dos membÍos do CoÍflitê dê Auditoria, a s€r definida pelo Conselhô
de, 

^dminrstração, .será compatÍvel com o iilano de trabalho aprovado por este
Colegiado, observado que:

l- a. remuneraçáo dos membros do Comitê nâo será supêriôr ao l]onoíário írêdio
percebido pelos Diretores:

ll -.no caso de. seívidorês públicos, a sua remuneraçào pelâ panicrpaçáo no Co,n,tá oe !Auditoría Íicâró suteita às disDosiçóes esrabeteciáas na rãqistaçáà c , eorf a-ei,lci 
.

pertinenlês; ; :
lll -o integrante do Comltê dê Auditoria que Íor, também, mêmbro do ConsettroU.
Administraçâo deverá optar pêla remuneraqáo relativa a apenas um Oos cargti. :...:
§ 60 Ao terÍnino do mândato, os ex-membros do Comilô do Auditoria, suieitam-se üá
impedimênto previsto no § 60 do art. 24 dêste Estatuto, observados os s§ 70 a 11 d6
mesmo artigo.

previstos na lêgislaçáo, será
máximo de

*tüdo6-*rL" 
tn'

CONFERE c oo(

Comitê de Remunêração

Art.34..O Comitê dê Remuneraqáo, com âs atribuiçôes e encãrgos
formado por quatro membros eíelivos, com mandato ani.ral,
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dcz anos, nos teÍmos das normas aplicáveis'

§l"OsmembrosdoComirêdeRemunêraçãoserãoeleitospeloConselhode
ÀorniniltLçâo, otádecendo ao disposto neste Estátuto a no seu Regimenlo lnterno'

§ 20 Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneraçáo náo deverá seÍ membro

ão Conselho rle Administraçáo ou da Oiretoria Executiva'

§ 30 os inlegrânles do comitê de RômuneraÇâo deveráÔ possuir a qualiíicaÇão e I

"ri"rrãÃ"iâ 
nÉ"u""arias para avatiài delor,À' inà"p"no"nte a políticâ de remuneÍaqào d€

adminislradorss.

§ 4ô perderá o caÍgo o membro do comitê do Bêmuneraçáo que deixar ds compareoeÍ'

;;;;;-eÃ iu"üiÉ.riua, , tre" ,",iiá*s consocutlvas' sâtuo motlvo dê forQa maior ou

ã"i" i*trt", á a qualquer tempo, por dooisáo clo Consêlho de AdministraQão'

§ 5í'Sáo atribuiçôes do Çomitô de Remuneíaçáo, além de outras Previstas na 
'leglslaÇáo

própria:

l- assessorar o Conselho dê Administraçáo no estabelêcimento da polítlca de

remuneraçáo de administradores do Banco do BÍasil;

ll - cxeÍcer suas alÍibuiÇóes e Íesponsabilidades Junto às sociedades controlâdas pelo

Banco do Brasil que adotarem o tegime de Comitê de Flêmunêraçáo i'nico'

§ 6. O íuncionâmenio do comilê cle Êêmuneraçáo será regulado por meio de regimento

interno aprovado peto Consetro oJÁtrti'''iutr,ãçaà' observadi que o comitê reunir-se'á;

| - no mínimo semBstralmente para âvallar ê propor a remuneraÇáo Íixa e variável dos

acjminisÍadores do g"n"o 
" 

o" "ü" 
cànirotadai qüe adotaÍem o regime de comilê únicoi

ll - nos três pÍimeiÍos meses do ano para svallar e Propor o montante global anual de

rcmuneraÇáo a ser fixado patu-os 'm"mt"os dos órgaos de âdrninistÍaÇáo' a ser

submetido às Assêmbteias c"ro," io-eãÀ-;o; Oãs so"leOãOes qre adolarem o rêgime de

comitô de Flemuneração Único'

§ 7ô A Íunçâô de mombro do Comilê do que trata o capu' náo é remunerâdâ'

Seção Vl- Auditoria lnterna

Arl. 35. O Bancô disporá de uma AuditoÍia lnterna' subordinada ao Conselho dc Admlnrstraçáo'

Pará9ralo único. O titular da Auditoria lnterna sêrá.escolhido dentre empregados da âtlvâ

do Banco e nomeado " ;jt;;;;;;;'pàio ôónserno de AdministÍaqâo' Ôbservadas as

disposiçôes do atl.22, § 3Ô, I. deste Estatuto'

Seção Vll - Ouvidoria

Art.36. O Bânco disporá de uma Ouvidoria que terá a íinalidade de atuar como canal de

comunicaçào 
"ntr." 

u tn.titl'çãã, ãiáni""-ã"'á'io"' P€rmitlndo-lhes buscar â soluQáo do

proolemas no .", .u,..'o'n"'ãàãã 
.à;;-á;;;á' 

ãà erasit' mediante o registro'dq

ià"ruàuço"t denúncias e sugestÓes 
"":

§ 1Õ Alem de outíâs prevlstas na legislaÇáo' constiluem atribuiÇôes da Ouvidoria: :-11:

l-receber, Iegi§traÍ, inslruir, analisttÍ 6 dar trâtâmenlo Íormal e adequado':i§'

i"ciãÀãó". oou clientes e usuários; :...:
ll- orestar os esclarecimenlos necessários o dâr ciência acBrcâ do andamênto do IUAF'

,i..ãÀJài 
". 

àut providérrcias adoladas; ' :

lll -iníormar o prazo previsto parâ resposta Íinal;

lv - orooor ao Conselho de Administrâçáo medidâ

oíoccdimentos c rolinas da institulÇáo;

v - êlaborar ê encaminhaí à Auditoria lnlerna' ao

Ào*in,iuuCao relatôrios semeslrais sobÍê sua

mencionadas no itêm anterior'

rr íoo Salg

s corretivas ou de aprimoramento dos

Comitê de Auditoria e ao Conselho de

atLla ao, cont içóes

ONFE .oM o ORIG N L
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§ 20 A âtuaÇáo da Ouvidoria será pautada pêla transparênciâ, indepen.lência,
imparcialidade e isençáo, sendo dotada de condiçóes adequadas parâ o seu eÍetivo
fuocionamento.

§.30 Á Ouv,dorra leÍá ãssegurado o acesso às iníormaçôes necessárras para sua
atuâçao, podendo, para lanto, rêquisitar ldormaçôes e documenlos para o exércÍcio de
suas atÍvidades, observada a Iegislaçáo retativa ac sigilo ôancário.
§ 40 A funçáo de OuvidoÍ ssrá desernpenhâdâ por empregâdo da âtiva. detentor de
comissào compâtível com as stribuiÇôei da Ouviàoria, o quãt terá mandato dê 1 (um)
â no. 

.ren 
ovável_por iguals períodos, séndo designaclo e áestiiuÍcto, â qualquer tempo, pelo

Presidente do Banco.

§ 50 O emprêgãdo designado parâ o exercíoio c.las atribuiçôes dê ouvidor náo percêbe.á
oUtía remuneraçã.o além daqUela pÍêvista para a comissáo que originâlmente ôcupa.

CAPiTULO VI_ CONSELHO FISCAL

ComposiÇão

Art.37 o consêlho Fiscal íunclonará da modo permanentê e será constituído por cinco momtÍos
oíêtlvos ê respectivqs suplontes, eleitos anualmente pelâ Assembteia Gêral Ordinária,
assegurada aos acionistâs minoritários a eleiçáo de dois membros.
§ 1o Os reprêsentantes da Uniáo no Conselho Flscal seráo ,ndicados pelo Minislro de
Estado da Fázênda, dentre os quais um rêpÍêsentante do Tesouro Nacional.

§ 20 A remuneraçáo dos conselheiros Íiscais será fixada pela Assembleia Geral que os

§ 30 Alérn das pessoâs a que se retera o art. 13 destê Êslatrltô, náo podem sêr eleitos
para o Conselho Fiscal membros dos órgáos de AdminlstraÇáo e empregados do Bânco,
ou dê.sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parànte, âté o terceiro grâu, de
administrador do Banco.

§ 40 Os membros do Conselho Fiscal seráo investidos em seus cargos,
independentemenle da assinâlura de teímo de posse, desde a respeôtiva eleiQáo.

§ 5o Os Conselheiros Fiscais devem, nâ dâta da eleiçáo, assinar o Ternro de ÂnLrêncra dos
membros dc Conselho Fiscal ao Flegulamento de Listagem do Novo Mercâdo dâ
B|\4&FBOVESPA - Bolsa de Valores de Sáo paulo.

Funcionamênto

A,t.38. obsêrvadas as disposiçóes creste Estatuto, o conserho Frscar. por voto favoráver de, no
mÍnlmo, quatro de seus membros, elegerá o seu prêsidente e aprovará o seu regimrinto
ínterno,

§'1o O Cons8lho Fiscal reunir-se-á êm sêssào ordináría, uma vez por mêsi ci
extraôrdinariamentê, sêmpre que iulgado necessário por quárquer de seus membrds oti
pela Administraçáo do Banco.

§ 20 Perderá o cargo, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, o memOrà. do
Conselho Fiscal que doixâr dê coínparêcer, iêm iustiÍicativa, a trôs reunlóês orOirii'ria§
consecutivas ou a qL,ako reuniôes ordlnárias âlternadas duràntê o prâzo do mancjato....-
§ 30 Excêto. nas hipóteses prevjstas no câpl,/t clêstê artigo, a aprovaÇào ,t." .átãij"
sullmeticias â deljberaçáo do Conselho Fiscal exige voto favorávet de. no mÍnimo. lrês de
seus mêmbros.

Art. 39 Os Conselheiros Fiscais assistiráo às reunióês do Consêlho de 
^dministranar

oR!c.,

çào em que sc

tu
Iti

Srrk^ lhtlâd4

delibêrâr sobre os assuntos em quê devam opl

c0N FÊRE COM

't'd#T
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Pârágraío
membros
Íormulados Pelos acionistas

Dever dc inÍormar e outras obrigaçôes

único. O Conselho Fiscal íar-se-á rêpÍêsentar Por' pelo menos' um

;;';";À;; Ássembteia Geral e respondêrá aos pedidos de inÍ
de seus
ormaçáo

Art.40 Os membros do Conselho Fiscal aclonistas do Banco devem observar' também' os

dàveres previstos no art. 17 deste Estatuto'

cApiTULo vtt - exencicto soclAL, LUcRo' RESERVAS E DlvlDENDos

ExeÍcicio social

AÍt. 41. O exercicio social coincidiíá com o ano civil'

ãno.

com término no dia 31 de dezembrÔ de cada

oemonsl.raÇÕes fi nanceiras

An. 42. Seráo levantada§ demonstraçóes íinancelÍas ao ,íinál de cada semgslre e'

Íacultativamente, o"',nçot"l"iãiãããã-tiot ãm-õ'arq'ur dalâ' inclusive para Pagamento

;;;iil;;à":, àtservtd-as as prescriçôes lesais'

§ '1o As demonstraçÓes Íinanceiras lrimestrais' semestÍais e anuais' além dos requisitos

Égais e regutamentares, devem conter:

l- balanço patíimonial consolidado' demonstraçóes do rêsultado consoiidado e dos

íluxos de caixa;

ll- demonstraçáo cio valor adicionadol

lll - comentários acerca tio desempenho consolidadoi

lv - ôosicâo aÔionária de todo aquele que dêtiver' dirêta ou jndiretamentê' mais de 5olo

tc,n"ã joi cento) clo capital social tlo Bânco:

v - quanlidadê e caíacteríslicâs dos valores mobiliáÍios de êmissáo do Banco dê que o

acionista conlÍolad"', "''ài]i'tÉiáàã'ã " 
ot membros do conselho Fiscal selam

tilularês, direta ou indiÍetamente;

Vl - evoluÇáo da participaçáo das pessoas refeÍidas no inciso anterior' em relaçáo tlos

rti+**íãl 
"ãrãã! 

t"uilüLt' *t.o"t" meses imediatamentê anleriorês; e

Vll - quantidade de açÕes êm circulaçâo e o seu percentual om relaçáo ao total êÍnitido'

§ ã'] Nas demonstraÇóes linancêlÍas do exercício' . 
seráo apresentados' tâmbém'

indicadores e inÍor"çouiiooiá-á áÉ"ãÀpenno soctoamblental do Banco'

.. :

Arl 43. As demonslraQões llnancerras lrimestrals' semestrais eênuais scrão Iambém elat)ú'Adê

em inglôs, se ndo que páiJ ãJiói' ãt o'jmonslraçÓes financeiras anuais seráo tamoÔm

êlaboradas de aco'0" *Ã"""'pjàão intãrnaclonaÍs de contâbilidadê' 
.:.:.
::

DestinaÇão do lucro

deslrnaÇao

l- constiluiÇão dê Resêrva Lêgali

ll - constituiçáo, se foÍ o caso' de Rêseíva dg Conting

Reâlizaí:

Aoôs a aosorÇáo de everltuais preiuizos acumulados e deduzida a provisáo parq

oaoame''rlo do rmposlo dê rendâ' oJ r""íi'ã" iã i"J" "9T":I-" 
seráo apartadas veÍbas

quó, observaoos os limiles " "onoiçoiã'""''g'áàt 
po' r"i' teÍão' Pela ordem a §sgüinte

Art.44

ência e de Reservas dc Lucros a

0Mo0CONFE

u a

7-O
1!l
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lll - pagamento de dividendos, observado o disposto nos aÍtigos 44 e 45 desle Estatutoi
lV - do saldo apuracjo após âs cjestinaQôes anteriorês:

a) constiluiQáo das segulntes Beservas Estatuláriâs:
1- Êesêrva para Margem Operacional, com a íinaltdâcle de oarant;r marge lopêracional compativêl com. o desênvolvjmento clas operaçôes clasociedade, constjtuida pÕla parceta dê até 1OO"/" (cem por cànto) rto

saldo do lucro líquido, até o timite de gO% (oilenta por cerrto) do capilat
sociali

2- Fleserva parâ Equelizaçáo de Dividendos, com a íinalidadê dê asseglrrar
recursos para o pagamênto dê divldendos, constituída pela parceta <]eaté 50% (clnquenta por cento) do satdo do lucro liquido, até o limite rle
21o/o (vtnte poí cento) do capitat sociat:

b) demais reseÍvas ê retenÇáo de lucÍos previstas na lêgislaÇào.

!1ágrâÍo único. Na constituiçâo de reservas seráo observâdâs, âinda. as seguintesnormas:

l: Tl:::T: g,'_:i:rgi. de rucros de que tatâ o inciso tv náo podeÍâo ser aprovsdase'n prelutz0 da distr,buiÇáô do djvldendo Íínimo obrigatório:
ll- o saldo das íeservas de lucros, exceto as para conlingênoias ê do lucros â realizaí,náo poderá ultrapassar o câpitâl social:

lll - as destlnações do resultado, no curso do exetcÍcio, seráo reallzadas por proposta do
9::-.,"jlg_9,lu,t9|',, rprovada peto 

-Consetho 
de Admtnistraçao eoetiOeraoa peta Assembterauerar urornârta de que trata o s 1o do artlgo 90 cJeste Estatuto, ocasjào em que .serâoapresentadas as iustlficativas dos- percentuãis apticados na constituiçáo çias reservas

estâtutárias de que tratê a ãlinea "â" do inciso tv oó caput rleste àitilo.

Dividendo obrigatório

Art.45. Aos âcionistas é assegurarlo o íecebimento semsstral de dívidendo mínimo ê obrioató.oequivalenle a 25% (vinte e ctnco por cento) do lucro tíquido ajustado, como Oetintão enr
lei e neste Estatuto.

§ 1ô O clivilencjo correspondente âos semestres de cada exercÍcio social será dectâradopor ato do Conselho Diretor, âprovado peto Consetho d€ AdmtntslraÇáo.

§ 2ô os varores dos dividendos dêvidos âos acionistàs sofreráo inciciênciã de er.lcaroos
Íinanceiíos na Íorma da legislãçâo, a partlr do pncerra-"nià ào semestre ou do exêrcicio
::^.,,.?,TT-q,"-?,I?,"rn apuradoi até ó Oia do_;eferivo recôthimên{o ou pagamcnro, scm
q!?lu:lo :la incidência õe luros moratórios quando esse recothimento náo 

-se 
veriírcar naoara flxada em tei, pela Assemblêia Geral ou por deliberaÇâo do Conselho Drretor.

_§ -3o. 
E âdmitida.a. dislribuiÇáo de dividen,los intermediártos em pprevrsto no capul deste êrtigo, observado o disposto nos ar gos 2l

44, § 10, deste Estatuto.

eriodôs iníeriores ao
. ll, 'â'', 29, I e Vll, e

^rt

Juros sobre o capital próprio

§ 20 Os val
capltal própri
precedente.

46-^ Of,servacta a leglsÍaçáo vigente e na íorma da detjborãÇáo Oo Con""rndlà?;Aornrn,straçao, o Conselho Drretor poderá autorizar o paga,nento ou crédito.ar*i.
acionistas de juros, ã rítulo de remuneraçáo do capitat prOáriá, ããm como a inrputâÇãtl, fjr{seu valor ao dividêndo rninimo obrigatóriô. , :
§ 10 Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do paqamento ou crédito dc
cada parcela dos iuros, autorizado na ÍoÍma do óâput c,esle artigo."

ores dos Juros clevidos aos acionistas, â título de remuneraÇâo sobre
o, sofreráo incidênciâ de encargos íinanceiros, na lorma do § 2o cto arti

o
go

CONFERE (OM O 0Rlir'

2_O

3Z
Estatuto Sociâl

fr-'----fÍ
ti-
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Art. 47. O Bânco:

l- realizará, pelo menos uma vez por ano, reuniáo pública com anâlista§ de meÍcado'

invêstidores ê outros inte;;;a6e!,' parà divulgar l.Íormaçóes quânto à sua sihlaçâo

êconômico-Íinânceira, bem como no tocante a projelos e perspêctivasi

ll- enviará à bolsa dê valorês em que 6uas aÇóes Íorem mais nêgociadas' alêm dê

outros documentos a quê estêla obíigado Por,orça dê lêl:

a) o calencJário a ual clê eventos corporativosi

b) programas de ôpções de aquisiçáo de açóes ou de outÍos tí1ulos de emlssáo

do Banco, destiÃados aos s"us ampregados e administradores ' 
se houveri ê

c) os documentos colocados à disposiÇáo dÔs ac'jonistas para deliberaÇáo na

Assernbleiâ Gerali

lll- clivulgará, em sua página na lnternet, além de outÍas' as inÍormaÇÕês:

a) reÍeridas nos arts 4l ê 42 dêste Estatutoi

b) clivulgadas na reuniáo púfrlica relorida no inciso ldeste artigo; e

c) píestadâs à bolsa de valores na Íorma do inciso ll dêste artigo;

IV - adotará medidas com vistâs à dispersáo aclonáíia na diíribuiçáo de novas âçóes'

tais como:

a) gaÍantia clo acesso a todos os investidores interes§ados: ou

b) dislribuição, â pessoas lÍsicas ou a lnvestidores não inslitucionais' de' no

mínrmo, tofu (der por cento) das ÊçÓes emitldas'

cApiTULo v t - RELAÇÕES coul o l\ilERcADo

CAPiTULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

lrgresso nos quadros do Banco

Art. 48. Só a brasiieiÍos será pormltido ingressar no quadro da empreqados do tsanco no País'

Parágrafo único, os ponuguese§ Íesidentes no País pocieÍáo tâmbém inoÍessar nos

serviQos e quadros do s*.ã, àããã" q'" ãmparaoos por riu:ldade do dlÍeitos e obrigaçôes

"rit 
i, ãttuiã, no gozo de diieitos políticos legalmente reconhecidos'

Art. 49. O inqresso no quadro dê empregados do Banco rlaÊse-á mediantê aprovaÇáo em

coÍrcursô Público,

§ 1o Os ompreçrados rJo Banco êstáo suieitos à legislaçáo do lratlâlho e aos reglrlamentos

Internos da ComPânhia.

§ 2'Poderão ser contratados, a termo e dêmissiveis- "ad nutum" profissionais Para

exercerem as lunqóes ,i" ;;;;$tà;;Ão-esiecial ao Prssidenle' observala 1o?liç?::
máxima de tros n"sessoià'i Éspeciais clo Píesidante e um SecÍetário PartictllaÍ lde'

Presidonte. ,.'.,

PublicaÇÕes oÍiciais ::::i

A('50oConselhoDiretorÍarápublicar.noDiáriooÍicialdaUniáo'oRêgulamentodeLiciElqss
do Banco do Brasil

ISanco contrâlarâ, periodicamonlo, enlpresa de auditoria exlelÍl4 Pa ra âvallelr o Procos§o

ado. cie liquidez 0ca$sô dc

!1ú9C$ iÉ sórt3

I-,1

Arl. 51 . O
d o

t
e análisê de risco§ de crédito, do merc

§llf,,l,crjl

FEB k,

AvaliaÇão clos Processos de análise de Íiscas
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erimento de operaÇôes da lnstjtuição, submetendo oseciacâo dos Conselhôs Diretor, Fiscai e,i" ÁJri"l.iráca"l
resullacros do trabalho à

Arbltragem

Art. 52. O Banco, seus acionlstâs, âdministradores e memb.os do Conselho Fiscal obrigâm-se aresolver. por meio de ârbitragem, pur"nr" 
" cáinui"-ã""Áro,trug"* do lvlercado, toda equalquer disputa ou controvéisia qü" po"=",rrgi,' ;n-tãeres, retacionada ou ôrrunda, em

!,"^p_?lt: d, apticação, validaci^e, eíi;ácra, ,nt"ifrãtãção,-u,orrção e seus eleiros, dasorspostçoes contidas na Lêi de So{iedêdês Anônimas, no Estatuio Socrat o" cu.pãnÁã,nas normas editadas pelo Cglsglhg i\lonetário Nacionat, p"to Bun"o Centrar ao àrasii epela Comissão de Vatorês Mobitiárlos, 0"r., coÀá-nãl iemais normas apticávcis aolunÇionâmento do mercacto d€ capjtais 
"- 

-ô"L],- 
uf ã* daquelas constantes r,oRegutamênto de Listãgem do Novo Mercadà aa"ailiiráõvrspÁ, áà n"õirrÀr.^r" àãArbitrageÍn do Côntrato de partÍcipaçâo 

" Oã Áálrr"Ã"nto de Sançóes do NovoMercado.

§.lo O disposto no caplif náo se apljca ás disputas ou controvérsías que sB reÍiram àsalividades próprias do Banco, como instiruiça o 
--integiãnte 

do sistema FinanceiroNacionar, e às aflvidâdes previstas no art. rg àa-rei Àlia.sgs, dê 31 de dezembro dê'1964. ê demais leis que lhe atrlbuam ÍunÇôês ã" ág"nt" lin,rn"oirc,, aarriiiÀroJoi àJgeslor de recursos públicos.

§ 20 Excluem-se, ainda, do disposlo no oâprrt, as clisputàs ou controvérsias que envolvamdireltos indlsponíve js.

Art 53' o Banco, na Íorma detinirra pero conserho de Acíminrstraçáo. assegurará aos i.rtêsrantesê ex-integrantes do conserho. de Administraçáo, Jo 'cànserrro riscar. oa díràioriãExecutivã, bem como do comitô de Auditoriâ . àe ouúás 
-aigao" 

técnicos ou 
"o,i"uitiuo"criados por êstê Éstaluto, a dôÍesa em processos judiciÀis e admínistrativos contra elêsinstâurados pela prática de âtos no exeicicio de cárgo ou íunçào, aestie que ;r;1";À;sldo constatado fato que dê caJsa a aÇáo o" i."pãnà"Oi,io"de e que nao nalãincom patibilidade com os tnteresses da ComDanhia, ou de suas s.lbsidiátias csociedades controladas e coligadas.

Parágra{o único, O Conselho dê Administraçâo poderá, ainda, na Íorma por el6 delinidâe observado, no que couber, o cJispos(o no.rpri Ou.t" ritigo, autorizar a contralâÇáo d;seguro êm Íavor dos integrantes ê ex-integrantes oos órgãos estatutários retacionaclosno capLtt para resguardá-tos de rosporúabilidadê por ato.s ou iatos petos juaii
eventuarmente possam vir a seÍ demandados judrciar bu aoministrafivamente, coblinciotodo o prazo de exercício dos seus respectivos manclàtÀ --

cApíTULo x - oBRtGÁÇôÉs Do ActoNtsrA coNTRoLADoR

Alienação de controte

Art S4 A.arienaçáo do corlrore acionário cro Banco, irirela ou indirera, tanto po. rnero de lrnlílúnica operaçâo, quanto por meio de operaçóua *"""rirra, soÍnenrê poderá..sôrl
contratadâ sob a condiÇào, suspe.]siva ou resôr..,tiva, de que o acjou,rente se ob ôrrn.r
:P'^::l-::o:.r.1 "ondiçóes 

e prâzos previsros nb tegistaÇão vrgente ê no neeutanreíii rifLrslâgern do Novo tvtercado oa B[,i,&FBOVES,Â, Íazei oíertã púbtica c]ê àqr,.,çafi;f1
açóes dos demais âcionislâs, assegurando-se a estes tratamsnio iguaritário áquui.ãáoiâo acion,sta controlador aliênante.

§ io A o-íerta púittica, prevista no câprll cteste artigo, sorá também reatizada
nouver (t) cessao ooerosa de direitos de subscriçâo de açôes e cie outros tÍtdireitos relativos a valores mobiliários conversíve,s cm açáái, àe quu ,ent,a r.e
âlienaçào do controte do Bancol ou (ii) em câso de âliênáÇâo do côntroiê dê sôque dêtenha o poder de controle do Banco, senclo que, nesse caso, o a
controlador alrenante Íicará obrigado a decla.ar à BM&FBOVESPA o valor atrlb
Bânco nessa alienaÇâo e anexar docümêntaÇáô que comprove esse vâlor.
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§ 20 Aquele que adquiÍir o podêr de controle. em razáo de contratg paÍllculaÍ de compra

àe açOis csiebrado com I acionista controladoÍ, envolvendo qualquer quantidadê dê

àqoeÀ, estara obrigado a: 1i1 etetivar a oÍerta pÚblica reÍerida flo capul deste artigo' e (ii)
pàgar. nos termos-a segu ii' ind icados, quantia equivalenle à.diferença entrê o preÇo da

ôte-na públrca a o valor pagô poÍ aÇáo eventualmenle adquirida em bolsa nos 6 (sels)

ààses' jnteriort" a oata àaãqúisiçaó do podeÍ de controle, devidamentê atualizado até a

data do pagamênto. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas qua

venoeram ãçôos do Banco nos pregóes em que o adquirente realizou as aquisiÇóes'
piop*ãionurài"nt" ao saldo liquid-o vendedor diário de cada uma, cabendo à

bU'araOvgspa operâcionalizar a distribuiçáo, nos termos de seus regulamentos'

§ 30 O aclonista conlrolador alienante somentê tÍansíerirá a pÍopriedadê dB suas ações

i" o ãompraao, subscrêver o Termo de Anuência dos Controladores' O Bãnco somente

,egistia,a'a transÍerência dê âqóes para o compÍador,- ou. Para-aquêle(s) que vier{6m) a

de'ier o Poder de Controle, se eltelsl subscrever(em) o Termo de Anuência dos

Controladores a que alude o Begulamento de Listagem do Novo Mercado da

BM&FBOVESPA,

§ 40 O Banco sômsnte registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exeícicio do

Poder de Controlê ss os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos

Conlroladoros.

Fcchamento de ca Pital

Art, 55, Na hipótese de Íêchamento cje capital do Banco e consequente cancelamento do reglstro

de coínpanhiâ abêrla, deverá ser oíertarlo um píeço minimo às 
'ç:"?' ""il?:!,9f :ll: ::

vátár. econômtco apurado por empresa espacializada escolhida pela Assombleia,t:eral' na

Íorma da Lei no 6.404, de 15 de dêzembro de 1976, e conforme pÍevislo no Paragralo

Único do Artigo 10.

§l.NocasodasaidadoBancodoNoVoMercadodaBlvl&FBoVESPA,paraqueos
valores mobiliários por ele ãmitictos passem a ler regisiío para nogociaçáo.íorâ do Novo

l,4orcado, ou e,n viiude oc operaçáo de reorganizacáo soÇietária nâ qual a socredadc

íosultanle o"".u |'uorg.nLÀããà-"üo- l.nnu" seus valores mobitiáíios admitidos à

negociaÇào no t'lovo tvtãrcaãà.' no prazo de 120 (cento e vinte) dia.s 
":1119^9:i^1 

d^Yi?
asãembteia geral que aprovou a raÍerida operaçáo, o Acionista ContÍolaõor oevera

àúúar oterrã púottca oe uqriiição das ações peitencentes aos demais aciorlislas dÔ

Banco, no mÍnimo, pelo r".pãtiuà uutor econômiào, a ser arurado em-laudo de avaliaqáo

elâDorado nos lermos a" á*lgiãro õ J"itu n'tigo e do ParágraÍo Único do Artigo 10'

respeiladas as norrnas legais e regulsmêntarês aplicávêis'

§ 20 Os custos com a contratãÇão de empresâ espêcializada de que trata este Artigo seráo

suportados pelo aciol'lista conlrolador.

EM,
ll.'

3" Os laudos de avaliaqáo rêíêridos neste Arligo deveráo ser elaborados por instituiçáo
§

ou êmpresa especializadâ, com experiência compíovada e inrlep endência rtuanto ao Podor

de decisào do Ba irco, de seus âdministradores e/ou do(s) acionis ta(s) con I rolado r(es), alênr

de salrsÍazer os rcq no 6.404176, e conter auisitos do § 10 do Artigo 8o da Lêi

rcsponsa bilrdâd e Prêvista no ParágraÍo 60 desse mesmo Artigo

Aít.56. Na lriPótese dê náo haver Acionlsta Contíolador, caso seja deliberada a saida do Ban
iid

co

do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, para que os valÔrea mobiliârios Por ele erÍ{

passem a ler Ícgistro Para negocaaçáo Íora do Novo Mercado. ou em virtude de operáçâo
(le reorganizaçào gocietária. na qual a sociedade resultante dêssa rsorganiza çád'Àá

tenha seus vâlores mobiliários admit idos à negociaçáo no Nôvo Mercado, no PÍazo d e.leU

ccnto e vinte) dias conlados da clala da Assernbleia gera I que aprovou â rek rid§

operaq áo, a saida eslará condicio nada à realizaçáo de olerta pública de aquisiçáo'dê

açôos nas mesmas condiqóês Preús tas no Artigo 55 deste Estatuto

§ 1ô A reíerida Assembleia g eral .ievêrá definir o(s) responsável(is) pe la realizaçáo dã

oÍena ptrblica de aquisiçáo de aÇôes. o(s) qual(is). presente(s) na Assem bleia. deverá(ào)

assumrr exPrcs§amonte a obíig aQáo cle realizar â oÍerta

Na âusêncla de deÍiniqáo dos resPonsáveis pela realizaqáo da oferta Pirblica de
§2"
aqr-risrçâo clo aÇôos. no caso de oporaQáo de

!]ü!diÉ d0,

ual a
1fl,. ne
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companhia resultante dessa reorganizaqào nâo tenha seus valores mobÍliários admifidos ànegoôiaçáo no Novo N4ercado, caberá aos acionislas que votaram Íavoravelrnente àreorganizaÇão societária realizar a reler;da o,erta.
Art.57 A saída do Bânco do Nôvo rviercado da BM&FBoVEspA êm razão de descumprinreí)te deobrigâQôes constantês do R6gulamento do Novo Mercado eslá condicionâda á etei,,raca.,de oíêrra pública de aquisiçáúe açóes, no.ninimo, pãro ,aúi;";ti;;;;;: ;.â:.";ê;apurado em ,audo de avaliaçáo ãc que tratâm o paÍáqraf" úni"ã o" À"rírii"io-"" áParág.aÍo 3o rio Artigo 55 desie Estatuio, respettadas aiiiimâs legais e r.g"iãr"nto,u.

apllcávejs.

§ 1o o Aclonista controrador deverá eíetivar a oíerta púbrica de aquisiçâo do açóes prêvista
no caput desse artigo.

§ 20 Nâ hipótese de não haver Acionisrâ controrador e a saida dô Novo rvlercado Íeiefidano caput decorrer de dellberaçâo dâ Assembl€ja geral, os acionistas que tenham votado àíavor da. deriberaÇ_âo qr:e impÍicoLr o rêspeôtivo oã"ourpii.ánro deveriio oietivar a ofer.rapuolcâ dc aquisiÇáo de aÇóes prevlsta no caÍ)llt.
§ 30 Na hipótese de náo hâver Acionista conrorador e a saída cio Novo Meruado reíêridêlno caput ocorrer em ta-tào dê ato ou íato da admiuistraÇào, os acjministracjoÍes (lo Bancrodevêráo convocar Assembteia, gerat de acionistas cuja;í;;; cro dia será a Oetiueràçáãsobre oomo sanar o descumprimento das ôbrigaçõos áonslantes clo Fegulamentc, do NóvoMercado ou, se íor o caso, deliberâr pêla saídãOà ganco do Nouo M"r""ao.

:_1"^9".r-".? 
Á..glbtera geral mêncionãda no parágrafo 30 acima dêliberê pêla sâidã doúanco oo Novo Mercado. a reíerida Assemblera gerai cleveíá deíinir oís) resDonsávêJíislpela 'êatrzaÇáo da oÍêrta púotica de aquisiçâo dã açóes piu"iJá n" ;õr,, ;ri;j ;;;iüjlpresentê(s) na Assembteia, devêrá(áo) assúmir expressamente â obrigaÇão Oà ieàfi.J. âôlerta.

Açõês em ciÍculâçâo

Art.58. O ãcionista^ogltl9t1qo|' promoverá medidas tendenEs â mânrer em crrcutaÇi)o. nô r,rínrrno.
zb"/o (vrnte e ctnco por cenlo) das açóes dê êmissào do Banco.

cApÍTULo xl - DtspostÇÃo TRANStróRtA

Art' 59. As mêdidas previstâs no art.43 deste Estatuto seráo imprementadas apôs deíiniÇáo decronôgrama p€lo COn§elho.

Àldro Lu â.Cíz6efenle
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